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M  PREFEITURA 

SAO MIGUEL 
DAS MATAS 

Oficio Seinfra Nº. 067.1/2023. 

So Miguel das Matas — Bahia, 03 de outubro de 2023. 

Exmº Srº 

Valdelino de Jesus Santos 

Prefeito Municipal 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 285/2022. 

Senhor Prefeito. 

Venho por meio deste, apreciação e posterior encaminhamento à Comissão Permanente de 

licitação o presente pedido: aditivo de prazo do contrato 285/2022 com a empresa XK 

LOCAÇÕES MÁQUINAS E VEÍCULOS LIDA. 

Com objetivo de da continuidade aos trabalhos prestados e as atividades que foram 

desenvolvidas durante o corrente ano, quanto a prestação de serviços especializados para a 

roçagem de estradas vicinais no município. 

Atenciosamente, 

EdezV dE Jesus Bastos 
Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos 

RUA MARECHAL CASTELO BRANCO. 02, CENTRO - CEi- 44.580-000 - SÃO MIGUEL DAS MATAS/BA 

CNPJ: 13.825.500/0001 -04 - TEL.: (75)3676-2141 



~ 
SÃO MIGUEL 

UAS MATAS 

CONTRATO N.  2$512022 

TERMO DE IANTRATO QUE FALEM ENTRE SI O 
MUNIQFIO DE MO MIGUEL DAS MATAS-BA E A 
PESSOA JURIDICA XII LOCACOES MAQUINAS E 
VEÍCULOS LIDA. 

O MUNIQPIO DE SÃO MIGUEI, DAS MATAS, pessoa jurídica de direito pitlico intea inscrito no ( NPJ sob o n` 
13.825.500,001-04, can sede na Rua Marechal Castelo Branco, 0Z Centro, São Miguel das Matas-BA, CEP: 44.9!1-000. 
Neste ato representado pela Sr. Prefeita Valdelinn de Jesus Santos, brasileiro, corda portador da cédula de 
identidade n° 03.311449-80 5SFBA, Salto no CPF sob o it 371.778.4T5-l8t residente e domiciliado na Rua Manoel 
Reina 36, Centra São Miguel das Ma -BA doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XX LOCACOES 
MAQUINAS E VEICULOS LIDA Scala no CNI ob n° 114.700.772/1001-00 cum endereço situado na Rua do 
Engenho, 579, Cendra Jaguararl. BA, CEP: 45.960.000, neste ato representado peio senhor Bartdaneu Damasceto 
Santos, brasileira, portador da Carteira de Identidade st>b a n° 013325.291-5: SSP/BA, incita no CPF st u n° 
718550175-04, residente e domiciliado na Rua São José ,45' Bairro Ldeamento Garcia, condomínio Goldenville, Cnaz 
das Almas- BA, CEP: 44.350.00, doravante denominado CONTRATADA tendo em mista o que consta a nernseidade 
pumlual e cm observiináa is disposições da Lei n.• R.nM/I993 e asas alteraçfn Los n.° 10.520 0W. resadvetn celebra o 
presente Temor de Canttahn mediante rt cláusulas e asndiçõca a seguir enunciadas. 

Q.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
01 - Contratação de empresa para realização de roçagem das estradas vidnais no munidpio de São Miguel das Matas-
BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

01.01- O Regime de Earnrçìo do presente Contrato (• de forma indireta. 

- A nen içio deste Contrato drveri ser fiscalizada pela Secetaria Municipal de Viaç3r>, Obra e 5erviçtiah 
Públ cns, através do Servidor Público o Sr. Antônio de Jesus Santana para anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relaánamda ao Contrato e determinar, quedo necessária a regularização dor faltas observadas. 

§2° - O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer produto em desacordo can as esperilkaçõn 
constantes deste Contrata 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

03.01- As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orcamentíria a seguir 
espeta: 

UNIDADE GESTORA FOSTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

10.01 00 2084 3.33039.00 

CLÁUSULA QUARTA-PREÇO 
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SÃO MIGUEL 

DAS MACAS 

04.01. Em a+Mrapretaçio peles produtos aludidos na cláusula primeira o CONIRATANTO pagará u CONTRATADA 
à Importância total de RI 130.f10QI81(cento e trinta mil e rntnoeMn maS), conforme tt ettts previstos na Planilha da 
Autorização dc Fomecimenta 

§1" • Na valas acima tstin inchddas todas as dtspussas adindrìa diretas v indiretas dcanscnte da 
exeatçio do abjeto inclusive tributas e/ou imposta, encargos sociais, trabalhista previdenciárias, fixeis e comedais 
indenes, taxa dc administração, frete, seguro e uutns necessária ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

- e» valores acima sio certa e ajustados, de forma que a pagamentos devida ao Contratado deverão ser 
tão aumente ata após a entrega das produtos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 

05.01 - Os valores otiptdados na Cláusula Quarta poderio se reajustados na mesma proporção e índice utilizado pelo 
Governo Federal a atualização de suas otvigaçõo, garantindo o equilíbrio económico financeiro do contrato e das 
normas geras de licitações e contratar admWstrativss. 

CLÁUSULA SEXtA - DO PAGAMENTO 

06.01-0 prazo para pagamento da nmtratada é até lo (drt) dias (tts após o iniciado mQs suMeguente a entrega da 
produtos. 

§1a - Quando houver erro de qualquer attaeza, na emissão da Nata Fiecal/Fatura/Redbq o documento sere 
devdvida imediatamente, para sulsbtuiçãa dou emissão de Nota de Correção, este intervalo de tempo não será 
casideradn para eft#to de qualquer reajuste as atualização do valor contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

07.01 - A vigência deste contrato inicia dia 11/10/2022 cum término pré-estabelecido para o dia 11/10/2023, perfazendo 
um prazo de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado desde que observadas às disposições do art. 57 da Lei n." 
5.666/1993 e alterações. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

08.01 -O Contratado além das ubrigaçbes contidas neste Contrato por determinação legai, obriga-se t 

a) Dlspom*ilizar o produto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, no local e tempo requerida, mediante 
requfsiçito do psepato autorizado; 

b) ResponsabilIzar-se pela vícios e danas decorrente do serviço, de atado com a artigos 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defeca do Consumidor (Lei n!' 81)78, de 1990); 

c) O dever previsto nu aubitem anterior implica na obrigsçãa de, a aítério da Administnçin substituir, reparar, 
corrigir, remover, w reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fiado no Termo de Reterêcia, a 
produtos em desacordo com an solicitações; 

d) Atender prontamente a quaisquer exigência da Administração inerentes ao abjeto da presente Ildtaçiq 
e) C.mus*n à Administração, no prazo máxima de 1[2 (duas) horas, após a asnw,tcaçao pan a entrega da 

produto., a motivos que impossibilitem o cumprimedo do prazo prevista com a devida comprovação; 
1) Mantcv, durante toda a execuçiu do mntratot em compatibilidade com as gnbrigações assumidas, lndaa a 

condiç&s de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Não transferir a terce ris, por qualquer torne, rem mesmo parcialmente, a ctbrigaçfes assumidas, item 

stbcanntsr qualquer de. pra4aç&'s a que está abrigada, exceto na condições autorizadas cot Termo de 
Referência w na minuta de contrato 

h) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezass aros, exceto na condição de apn ndit 
para ia : calores de quatorze anui; num penniat a rnWaçiu do trabalho do mrsar de dewitu anca: nn 

~ 
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trabalho noturno, perigoso ou irsulubre; 

I) ReapomaSliwre pela despesa doa tribiss, encargos trabalhistas, previdaxiária, fiscais, axnerdais, 

taxas, (reta, segura, dalaeamento de pessoal, deslocamento de máqudnas, prataçïo de garantia e quah quer 

outras que incidam ou venham a incidir na execi4u do contrato. 

j) O abjeto desta licitação deverá seguir o crortograma e a locais indicados na adem de serviços/fornecimento e 

o pagamento será nnfumw nota (lss! emitida a esta Secretaria. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

09.01 - O Contratante atôo das obrigações wntidas reste contrato por daenninaçáo legai a obriga-se a: 

a) Designar servidor para acompanhar a serviços, conferir, lscalirar. apontar a falhas, atestar a efetive 

prestação da serviços; 

I,) Efetuar, r prazo indicado na Cláusula Sexta, a pagamentos devidos ao Contratado; 

c) Fornecer em tempo hábil todos a elemaria térnics e administrativos, necessários a entrega das 
produtos, bem asno entregar livres e da npedidas as áreas onde serão entregues as prudoda, tt 10 
deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.01 - O dec mprimmto, pardal on total, de qualquer das cthmulas ax tidas nu presente contrato sujeitará u 
Contratado às rações previstas ra Lei Federal n° 8.666/1993, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
adminiswariva 

§1'- A irexecução culpas, parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
inidoneidade para licitar e antratar cant o Momidpio de São Miguel das Matas-BA e multa, de acordo com a 
gravidade da infraçia 

§2° - A multa será graduada de acudo com a gravidade da infração nas seguintes limita máximos: 

a) (L3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigénnuo dia de atraso, sobre o valor da parte do serviço não 
realizado; 

b) 0,7% (sete décinx por cento) sobre o valor da parte do serviço não realiza& por cada dia subseqüente ao 

trigésimo. 

§3° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do serviço, realizado com atrase ou 
dc outros aédita, relativa so mamo Contrata, eventualmente existente;, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administratIvo. 

§4° - As multas pn-vislas nesta cláusula não tisno caráter axnpersatório e o seu pagamentu não eximirá o 
Contratado da responsabilidade de perdas e dana deoarnntes das ìnfraçõss cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.01 - A inaxecução, total ou parcial, date Contrato eawjará a sua rescisão run s cxtuqüèncias contratuais e as 
prevista na Lei n' 8.666/1993. 

§1' - O Camrrarartte poderá rescindir adntmisbativamente o presente Ctxttratav nas hipóteses previstas na art. 
78 da Lei n• 8.666(1993. 

§2° - Na hipóteses de rescisão nan base na incisa I a Vilã do art. 78 da Lei n.• 8666/1993, não cabe au 
Contratado direito a qualquer indenização. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 



SÃO MIGUEL 
DAS MATAS 

12-01- E vedado ao Ctadratada 

a) Cauciona ou utilizar ate Termo de Contrato para qualquer operação linanaira; 

b) Interromper a execução doe heMç s sob alegação de inadimplemento por parte da Ctmtratantq salvo no 
asas pnevistm em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13411- Eventuais alterações contratuais roger-seio pela diaaíplím do art. 65 da Lei a° 8.666 de 1991 

§1° - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, noa enemas cadiçeiee ca4ratuai . ua arriscimos ou sopres as 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualivado do contrato. 

§2° - As supressões rtsultanles de acordo celebradas entrr as Contratantes poderio exceder o limite de 25% 
(vinte e onero por centn) do valor inicial atualizadu do cattraao. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUPL1CAÇÃO 

14.01 - incumbirá b Contratante providenciar a publicação deste inatnanento, por extrato, em conformidade caco a Lei 
n.• 8.666/1993 e alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PORO 

15.01 - O foru pua dirimir questões relativas an puxante contrato será u do Município de Laje - BA, can excknão de 
qualquer outro, por mais prMlegiado que seja. 

15.02 - E. par estarem justos e contratados, preparam o premite Teimo de Ctntrato, em tD (tr&) vias de igual tear, para 
um só efeito, n qual, depois de lido e miada ctnhnme, vai assinado pelas paris signatdrlao contratantes e por duas 
testemunhos, para que produza seus eleita legais, cauptoerrl .4o-se as parta, a cumprir e fazer cumprir o que ora é 
pdctudo, cot toda anus clíwulaa e candlçõn. 

Sio Miguei da Matas-BA. 11 de outubro de 2022. 

MUNICIPIO DL~SAO 11IIGUEL DAS MATAS 
Valdelinu de Jesus Santa 
CONTRATANTE 

IOC Ú CACOES MAQUINAS E VEICULOS LIDA. 
Sartolumeu Damaceno Santos 
CONTRATADA 
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SÃO MIGUEL 

UAS MATAS 

ViAo AraesatwiaJurldìca. 

Do nposo, an nada r avmrariuu oa dispreutivos e 
srmoQdadn rm.ignadai na h i Rc,rd.N.i e aula alteraç5etç 
ando en pro.uadaia pela aaeinsrra dcsc oadratu. 

São Miguei da. Mata.(.. de ......{,(%... dc 2022. 

Jurídico 

Dederaçio de Publicidade do Extras x 
Dcdara nus pra os devidos Cos de prova, que o extrato deste 
contrato mui publicado no qualm de Avie1F e laiA avaalado to 
haD da a,&: admimttrativa dela Prefeitura, alendendv as 
formalidades mnaignadas na Lei t6&93 e suas alteraplisa, 
ando ata ivclazKfu guinada peb Sentais de 
Adminialração. 
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SÃO MIGUEI 
OAS MATAS 

ANEXO I 

POEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

p1 Scntiçoe de roçagem manual m= 120.000 1 py 130.800.00 
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DIARIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 

[dick eletrônica disponível no site ,+..•.. IT eprantido sua autenticidade por certificado dl`Ital ICP-BRASIL 

SÃO MIGUEL 
DAS MATAS 

EXTRATO DE CONTRATO N° 285/2022 

TERÇA-FEIRA 

1$ DE OUTUBRO DE 2022 

ANO 11- EDIÇÃO N.  1166 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.825.50010001-04, com sede na Rua Marechal Castelo 
Branco, 02, Centro, São Miguel das Matas-BA, CEP: 44.580-000. 

CONTRATADA: XK LOCACOES MAQUINAS E VEICULOS LIDA, Inscrita no CNPJ sob n.° 
04.700.72210001-00 com endereço situado na Rua do Engenho, 579, Centro, Jaguarari- BA, 
CEP: 48.980-000. 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de roçagem das estradas vicinais no 
município de São Miguel das Matas - BA. 

UNIDADES ORÇAMENTARIAS: 

UNIDADE 

GESTORA 
PONTE PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

10.01 00 2064 33.90.39.00 

FUNDAMENTO LEGAL — Lei 8.888/93. 

VIGENCIã 12 meses 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 130.800.00 (cento e trinta mil e oitocentos reais) 

São Miguel das Matas-BA, 11 de outubro de 2022. 

MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DAS MATAS 
Valdelino de Jesus Santos- Prefeito 

CONTRATANTE 
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SAO MIGUEL 
DAS PVIATAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo MIGUEL DAS MATAS - SECRETARIA MUNICIPAL. DE YIAçAo. OBRA F 
SERVIÇOS PÚBLICOS 

PEDIDO DE COTACÃO 

DE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO MIGUEL DAS 
MATAS 
CNPJ: 13.825.500/0001-04 

CONTATO: TELEFONE: 
(75) 3676-2141 

3 

PARA $~~ •~} rn~a3 ~ .rv ~,Lg ~ ~an ~4~ F~,x, Qn 
CNPJ: ao/oocL -o6 

i 

CONTATO: 

SSflP~

TELEFONE: 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de roçagem das estradas vicinais do município de São 
Miguel das Matas. 

ITEM DJSCRIMINAÇÁO DOS SERVIÇOS UND QT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

U Serviços de roçagem manual 

FORNECEDOR 

M' 120.000 
i 4 
TOTAL 

S4) Ena cn 

u.0 6 ,ao 
SOLICITANTE 

r 
CARIMBO -n 

-'~. ~ - 
; O$ ft

'. tttìAA'
i r .: _ , n? i 

••wrir . . . . .. ; 

PRAZO DE ENTREGA 

VALIDADE DA 
PROP06TA b C)

Yrna4 11aira Ç~arjt~h 
NOME DO RESPONSAVEL 
CPF: 63y .: g  3t4

LOCAL E DATA: a   @ ,r; d5 n-t.,s2  .

~ jAçi~rmn ,i.h A`-3~~~.k~'.
# ASlSINATU1iA 

NOME DO SOLI ITANTE 

(~

FUNÇÃO DO SOLICITANTE 

~

Sio 111I~rei das Mstas- 
BA Oç l •'Q  i  .g 

C 

Diaitalizado com CamScanner 
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SAO MIGUEL 
DAS MATAS 

PREFEITURA MUNICIPAL Dt 5ÃU MIGUEL DAS MATAS - SFCRPTARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, Vaa s e 
SERVIÇ($ PÚat.icoc 

PEDIDO DL COTACAQ 

DE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS 
MATAS 
CNPJ : 13112S.SMJIAl l -84 

PARA ~~~~.~~~ ~62u~ ~ ~``ti ~ rÇF1-1 
CNPJ: 24.~r~~. ( 3O(o OD~-5d 

CONTATO: 

CONTATO: 

TELF.FONF: 
(75)3676-2141 

TELEFONE: 

(13) (5 -~6SO 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de roçagem das estradas vicinais do municiplo de São 
Miguel das Matas. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QT VALOR 
UNITÁRIO 

VAIAR TOTAL 

e1 Serviços de roçagem manual M' 120.400 
7,15 t3JOO, OO I 

TOTAL 
_i3 ooni c 

FORNECEDOR SOLICITANTE 
CARIMBO 

24.448.130/0001.50 

PRAZO DE ENTREGA 
NOME DO SOLICTEANTE

FUNÇÃO DO SOLICITANTE 
PfwM* tal 

~ ' 
' 

VALIDADE DA 
PROPOSTA 

6v P' 
NOME DO RESPONS 

LOCAL E DATA:' Tc i/., do IJ47 O b/i o¡7j 

Sio Miguel ias Matns-

BAQS / 
(O 

1)7 

Diaitalizado com CamScann' r 
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sÃO MIGUEL 
DAS MATAS 

MtJ*(lC1PAl. DE SÃO Aá1GtE[- OAS MATAS -" SFCRETAIIIA MUMCIPAI.• Di IIL4CAO.OaRAs E 
SI:KVI(;l1íS PU81.1C1ltS 

!LUID(i t>I'- COTACÃ() 

• PR£FF TVRA MUNICIPAL DE 
TAS 
i: I3.i2SJIS1S 5144 

O MIGUEI. DAS CO^7 ITO: TEI.!'.F[?4tiF: 
(75) 367ó-21 4 1 

A rc Sv~. —~- ~iqNspo (rrS . CONTATO: 

C'1D r•1 l ~ f?tl 

TEI.EFO' t:: 

~JETO: Contrafaçáa de empresa para reaIZaçao de roçagem das estradas vicinais. da município de: SÕ ~ 
das Matas. 

t 
IfISI'R~1ü'ti1A ODCf~l~RV1(?ffS 'UNO QY 

, 
VÁL)B i VAf.ORTfi'IlAL I 

(fNITÁRw ~ t 
1 

_ 
$eervcças de roçagem manual

i ._ -~ • ~ ~~~ ~~~*~I7G~~~~ 

t' ~ L

TOTAL 
r 

+ 

~~~~ ~~ r  ~~ s 
FORNECEDOR • . ~;, SO11CiTA ~ 

f 
CAILIM80 

; 
~ 

~ 

PRAZA DB ENTREGA ' 
- y 

• ~ 
N E DO SO A EhT

¡ 
VAUDADE DA 
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vu. 
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10/1012023.  09:10 Consita Regularidade do Empregador 

Voltar Imprin7ir 

CAIXA 
CAIXA ECONÕM~CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição;  04.700.722/0001-00 

Razão 
XK LOCACOES MAQUINAS E VEICULOS LTDA Social: 

Endereço: R REVERENDO LUIS TELES 488 / SOBRADINHO / SANTO ANTONIO DE 
JESUS / BA / 44570-380 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia da Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/09/2023 a 26/10/2023 

Certificação Número: 2023092707452929247377 

Informação obtida em 10/10/2023 09:10:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hops://consulta~rf.caíxa.gov.br/consultac i/pageslconsultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: XK LOCACOES MAQUINAS E VEICULOS LIDA 
C N PJ : 04.700.722/0001.00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alír►eas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/lwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 15:35:36 do dia 20/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/12/2023. 
Código de controle da certidão: 74DB.BA01.8102.Db01 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: XK LOCACOES MAQUINAS E VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.700.722/0001-00 

Certidão n°: 54531014/2023 

Expedição: 06/10/2023, às 09:06:37 

Validade: 03/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que XX LOCACOES MAQUINAS E VEICULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.700.722/0001-00, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabaïho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribuna-_ Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06í 10/2023 09:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20235594219 

RAZÃO SOCIAL 

XK LOCACOES MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

062.553.327 - BAIXADO 

CNPJ 

04.700.72210001-00 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto ã inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/10/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI< 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de 1 RelCertidaoNeganva.rpt 



Prefeitura Municipal de Jaguarari 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PR .ÇAALFREDO VIANA, 02 

CENTRO - JAGUARARI - BA CEP: 48960-000 

CNPJ: 13.988.316!0001-85 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00061512023.E 

Nome/Razão Social: XK LOCACOES MAQUINAS E VEICULOS LIDA 

Nome Fantasia: XK LOCACOES 

Inscrição Municipal: 424.800.01- CPF/CNPJ: 04.700.722/0001-00 

Endereço: RUA DO ENGENHO, 579 

CENTRO JAGUARARI - BA CEP: 48960-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

 f***M*t***f*** ♦************t *ff NH *Ht**R *****fF*f *N*H *f'tf*►R*►*a*R********t*tf M*f *Yrt MM*M ~►*►ik}t **kYfYH i 1,*►f Yt tlntti 1H IfYt*f fnFirt** 

t~iHKtf#fY1rM~#9YN**kMr7rHf*N*Y*/rtMttfMi**KM*44iifftf*i***tfi**Mf****f*f *M*ti*iY MYrki*!**** 

N*#*** *****M*****►******He**f*M***y **Hr**H*MM***H*N******iK****~H*N**4Nr***********rt**Mkt***fr HN*MHY**ikM►***tIN***YtkM***M*f*K* 

********♦***********I.I****K***k********►*******M****i**,`t**R**t*****k#***f***•1*k*N***I*******ik*k***k***f***f***k/**k*R*****k 

Esta certidão foi emitida em  10/1012023  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 09/11/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 0600008947980005000456030000615202310100 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
httpsi/jaguarari.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 10/10/2023  às 17:39:50 
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SAO MIGUEL 
DAS MATAS 

GABINETE DO PREFEITO 

AUTORIZAÇÃO/ PROCESSO ADMINISTRATIVO 272/2023 

O Prefeito Municipal de São Miguel das Matas. Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, vem autorizar a elaboração do Termo Aditivo que tem como finalidade o 
termo aditivo de prorrogação de prazo do contrato n° 285/2022, conforme solicitado, devendo 
o aditivo ser elaborado na forma da lei, conferido pelo setor contábil e jurídico a fim de que o 
setor de contratos possa executar suas atribuições, conforme legislação específica em vigor. 

São Miguel das Matas — Bahia, 06 de outubro de 2023 

Va1deH /de Jesus Santos 
Prefeito Municipal 
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SAO MIGUEL 
DAS MATAS 

São Miguel das Matas-BA, 06 de outubro de 2023. 

Ilm° Senhor 
Valdelino de Jesus Santos 
Prefeito Municipal 

Nesta 

Senhor, 

Em resposta a solicitação enviada ao Setor Contábil, objetivando informações Contábeis 
provenientes a realização de termo aditivo do contrato 285/2022, atesto a existência de Dotação 
e Recursos Orçamentários, no Projeto Atividade e Elemento de Despesa abaixo descriminados: 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

10.01 00 2084 3.3.90.39.00 

Atenciosamente, 

Uilson Bonfim do Santos 
CRC-BA 02693 /O-9 

Diretor de Conta • lidade 

Rua Marechal Castelo Branco. 02-CEP: 44.580-000 — São Miguel das Matas — BA 
CNPJ 13.825.500/0001-04 — Tcl.: (75) 3676-2141 
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PARECER JURÍDICO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Recebemos solicitação de análise jurídica a respeito de realização de j° TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 285/2022, firmado com XK LOCAÇÕES MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA 
inscrita no CNPJ sob n.° 04.700.722/0001-00 com a finalidade de prorrogar o prazo de vigência do 
mesmo, por 12 meses, com início em 11 de outubro de 2023 e término em 11 de outubro de 2024. 

Passemos a análise do assunto. 

A minuta do 1° Termo Aditivo de prazo do referido Contrato Administrativo que tem por objeto 
a Contratação de empresa para realização de roçagem das estradas vicinais no município de São Miguel 
das Matas-BA celebrado entre o Município de São Miguel das Matas/BA e a empresa XK LOCAÇÕES 
MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA inscrita no CNPJ sob n.° 04.700.722/0001-00 tem por objeto a 
prorrogação de contrato, visando a manutenção da prestação dos serviços. 

Devidamente autuado, o processo fora devidamente instruído com: 

a) Requerimento por parte do próprio contratado datado devidamente subscrito, contendo 
justificativa para a realização do aditivo; 

b) Cópia do Contrato Administrativo n° 285/2022 originário; 

c) Extrato de publicação do Contrato Administrativo n° 285/2022 (originário); 

d) Cópia dos atos constitutivos da contratada e documentos do representante legal; 

e) Alvará de Funcionamento válido e certidões de regularidade e fiscal; 

1) Minuta do 1° terno aditivo de prazo; 

Examinados os autos, passa-se á fundamentação e, ao final, opina-ser 

DO MÉRITO - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
A Lei 8.666/93, mais especificamente os incisos do artigo 57, trata.,das hipóteses em que os 

Contratos celebrados pela Administração podem ser prorrogados para além davigência dos respectivos 
créditos orçamentários. Nesse caso, faz-se imperioso que a justificativa da Administração Pública, 
visando a alteração contratual, subsuma-se a uma das hipóteses previstas no referido artigo.; 

Desta forma, há hipóteses que justificam celebração de aditivo contratual, desde que sua forma, 
observe os requisitos do supracitado artigo, in verbis: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativo 

(...) 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão, 
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 
a sessenta meses; (Redação dada pela Lei n°9.648. de 1998). , 

O artigo supracitado trata das excepcionais possibilidades de prorrogação contratual. A 
prorrogação contratual consiste na ampliação do prazo de vigência inicialmente pactuado, fixando-se 
um período mais longo para manutenção dos serviços. -" 

1 

Av. Luís Viana Filho, 6462, Edf. Watt Street, Saia 52& Torre est. Pata ares It s L dor/BA. 
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Insta salientar, que certas condições devem ser observadas para que a Administração proceda à 
prorrogação contratual: 

• deverá ser informado e justificado o interesse na prorrogação; 
• manifestação da contratada em relação à prorrogação e ao preço pactuado; 
• vantagem econômica. 

Assim sendo, considerando: a) A permissão legal de prorrogação dessa espécie de contrato 
previsto no art. 57, II da lei 8.666/93; b) Que a continuidade da execução dos serviços contratados até 
sua total conclusão tem sido economicamente mais viável para os cofres públicos; c) Que a contratação 
tem atendido aos critérios de eficiência e de satisfação para a finalidade a que se destina; d) A solicitação 
de prorrogação, e, e) Que as partes concordaram que a presente prorrogação não terá reajuste de preços, 
mantendo os valores já praticados, concluímos pela possibilidade do aditivo contratual. 

Por fim, no que tange à minuta do termo aditivo, resta demonstrado que sua elaboração atende 
aos aspectos formais e juridicos exigidos pela espécie, eis que se trata de serviço continuo, pois, essencial 
ao desenvolvimento das atividades da contratante. 

Por fim, no que tange à minuta do termo aditivo, resta demonstrado que sua elaboração atende 
aos aspectos formais e jurídicos exigidos pela espécie, eis que se trata de serviço continuo, pois, essencial 
ao desenvolvimento das atividades da contratante. 

Conforme consta, foi informado pela Secretaria Municipal de Finanças a existência de 
disponibilidade financeira baseada na Lei Orçamentária para o exercício de 2023, bem como apurou-se 
a razoabilidade dos valores, bem como sua compatibilidade com os praticados no mercado. 

Aliás, importa destacar que os acordos entre Administração e os particulares devem visar sempre 
que possível a facilitação da consecução do interesse público. Vale dizer, nos contratos administrativos 
o interesse público se sobrepõe ao interesse privado com escopo de garantir a supremacia da 
Administração, o que implica na possibilidade de modificação, prorrogação e extinção unilateral OU 
consensual do pacto celebrado para garantia de continuidade dos serviços públicos. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, com fulcro no inciso II, do artigo 57 da Lei Federal &: 8.666/93 entendemos 
pela ausência de impeditivos ao aditamento de prazo nos autos do processa administrativo em tela. 

É o parecer. 

São Miguel das Matas/BA, 06 de outubro de 2023. 

Maico Coelho da Silva 
OAB/BA 26.39 

Av. Luís Viana Ficho, 6462, Edf. Watt Street. Sala ,626, Torre West, Patamar dor/BA. 

z 
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SAO MIGUEL 
DAS MATAS 

i° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N°. 283/2022, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DAS 
MATAS EA EMPRESA XK LOCAÇÕES MÁQUINAS E VEÍCULOS 
LTDA. 

O MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 13.825.500/0001-04, com sede na Rua Marechal Castelo Branco, 02, Centro, São 
Miguel das Matas-BA, CEP: 44.580-000 neste ato representado pelo Sr. Prefeito, Valdelino de 
Jesus Santos, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n° 03.311.449-80 SSP/BA, 
inscrito no CPF sob o na 371.778.425-00, residente e domiciliado na Rua Manoel Ru fino, 36, 
Centro, São Miguel das Matas-BA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XK 
LOCAÇÕES MÁQUINAS E VEÍCULOS LIDA inscrita no CNPJ sob n.° 04.700.722/0001-00 com 
endereço situado na Rua do Engenho, 579, Centro, Jaguarari- BA, CEP: 48.960-000, neste ato 
representado pelo senhor Bartolomeu Damasceno Santos, brasileiro, portador da Carteira de 
Identidade sob o n.0 04.325.291-52 SSP/8A, inscrito no CPF sob o n.° 718.556.175-04, residente e 
domiciliado na Rua São José ,459, Bairro Loteamento Garcia, condomínio Goldenville, Cruz 
das Almas- BA, CEP: 44.380-00, denominado simplesmente CONTRATADA, têm entre si ajustado 
o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato acima identificado: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigéncia, 
do contrato 285/2022 que tem por objeto a Contratação de empresa para realização de 
roçagem das estradas vicinais no município de São Miguel das Matas-BA, a duração do 
contrato tem seu prazo prorrogado por 12 meses, com início em 11 de outubro de 2023 e 
término em 11 de outubro de 2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dotação orçamentária: 

UNIDADE 
GESTORA 

FONTE PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE

DESPESA 

20.01 00 2084 33.90.39 

CLÁUSULA TERCEIRA — Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, ficando este termo fazendo parte integrante e complementar do 
contrato 285/2022, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

São Miguel das Matas-BA, 10 de outubro 2023. 

CONTRATANT 

Valdelino de 7esua Santos - Prefeito 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DAS MATAS/BA 

tì  

Rua Marechal Castelo Branco, 02-CEP:44.580-000-São Miguel das Matas —BA 

CNPJ 13.81S.SUU/UUU1-U4— [el.: (/5) 3675-2141 



SÃO MIGUEL 
DAS MATAS 

k~~
XK LOCACOES MAQUINAS E VEÍCULOS LTDA. 
Bartolomeu Damasceno Santos 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

C.P.F. 
se'~~8 f

2)  N»'nc. Ji 5a'5 7 
C.P.F. o1J33 3o `1 

Visto Assessora Jurídica: 

Do exposto, em nada se contrariou os dispositivos e formalidades 
consignadas na Lei 86661g3 e suas alterações, sendo esta 
assessoria pela assinatura deste termo. 

São Miguel das Matas-BA de de 2023. 

PARECER JURIDICO 
Declaração de Publicidade do Extrato: 

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste 
contrato foi publicado no quadro de Avisos e Leis, instalado no hall 
da sede administrativa desta Prefeitura, atendendo as 
formaldades consignadas na Ler 8.66Sf93 e suas alterações, senda 
esta declaração assinada pelo Sec. de Administração e 
Planejamento. 

São Miguel das Mataãa8'A/,~.,de.,,.~~ de r23. 

Ruo Morochni Coatolo tronco, 01-CEP: 44.600.000— São Mieuol doo Motos — RA 

CNPJ 13.825.500/0001-04 -Tel.: (75) 3676-2141 



DIÁRIO OFICIAL 15 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS 

Ediç3a elevónica disponível no site wwwgmsaomiguelddsmates.trensp: rgnçi~ocialba.çom.br e garantido sua autenticidade por certificado digital lCP•8RASIL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SEGUNDA-FEIRA 

16 DE OUTUBRO DE 2023 

ANO III- EDIÇÃO N° 1343 

1° Termo Aditivo de prazo ao Contrato de na 285/2022 que tem por objeto a 
Contratação de empresa para realização de roçagem das estradas vicinais na município 
de São Miguel das Matas-BA - Contratante: MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DAS 
MATAS, CNPJ: 13.825.500/0001-04, Contratada: XK LOCAÇÕES MÁQUINAS E 
VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 04.700.722/0001-00. 0 presente termo aditivo tem como 
finalidade a prorrogação do prazo de vigência do contrato 285/2022 por 12 meses, com 
início em 11 de outubro de 2023 e término em 11 de outubro de 2024, em 
conformidade com o inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93. São Miguel das Matas - BA, 
em 10/11/2023. 

www.saomi ueldasmatas.ba.Rav.br 
Rua Marechal Castelo Branco, 02 - Centro Tel: (75) 3676-2141( Gestor: Valdelino de Jesus Santos— Prefeito 


